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preleilura filu1"ticipal cle Jcém
Ç,slado de São paulo

-LEI NQ 529, DE 23 DE NOVE11!J3RODE 1 971.-

-Dispõe sôbre suplementação de verbas
do orç'J.Ulentovfgen-te no va.lor de Cr$.

16.300,00.
HORACIO BORGES BILHO, Prefeito do Municipio I

de Icém, Estad.o de são Paulo, usando das atr!,
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e êle promulga e I

sanciona a seguinte lei:
ARTIGO lQ - Fica o Orgão Executiv9 au~orizada a suplementar'

",#i-.< :)( ,. ~..

por Decreto, até Cr$ 160300,00 ( r- ,:Eo:J mil e trezentos crE.
zeiros),as seguintes dotações de verbas do orçamento vigen_
te, a saber:

-Gabinete do Prefeito-
3.1.2.0.02 - Material de Consumo.

02- peças e acess6rios
04- formecimento de café, açucar e

materiais de limp~~a
3.1.3.0.02 - Serviços de Terceiros.

05- t e 1 e f o n e
06- publicação, divulgação de assi-

naturas e peri6dicaso

09- serviços diversos.
301.4.0002 - Encargos Diversos.

02- despewasaimprevistas ou de

300,00

200,00

200,00

1.500,00
100,00

energia.
-Serviços da Divida Pública-

3.2.4.0013 - Juros da Divida Pública.
fundação Asfáltica~

c-) Pavimentação Asfáltica-
amortização confo contratoo

40301.1.13 - Amortização da Divida Pública.
-Fundação Intema-

-c)- Pavimentação Asfál~ica-
amortização conf. contrato 100000,00

-Setor de Finanças-Contabilidade-
3.1.300016 - Serviç~s de Terceirosv

serviços mecânicas de reparos e con
seru;ção do maquinári o con tábilo
-Serviços de Limpeza Pública-

3.1.206.92 - M~ter~al de Consumo.
01- combustivel e lubrificantes.

500,00

3.000,00

100,00

transporte
300,00

Cr$ as. 200,00 ..,_.---~
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continuação •••••••••••••••••• Cr$ 16.200,00
-Matadouro Municipal-

3.1.200.96 - Mateirial de Consume.
02- combustivél e lubrificantes

Total das Suplementações.
100,00

16.300,00
ARTIGO 2Q - Servirá de recursos para cobertura das despesa'
referidas no artigo anterior, a anulação parcial, até o valor
de Cr$ 16.300,00 (dezesseis mil e t-rezentos cruzerros), da./
seguinte dotação de verba do orçamento vigente:

-Setor de Vias Públicas-
Obras Públicas.

Execução:
serviços de pavimentação.

Total da Anulação.

4.1.1.0.
4.1.1.2094

16.300,00
16.300,00

ARTIGO 3!- Esta lei entrára em vigor na data de sua pub11
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém,23 de novemnro

PreRegistrada
feitura, na data suprao

Antonio Horácio da Silveira
-Secretário em Comissão-


